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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Decreto Legislativo Nº 00929/2019

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. JOSÉ VALDETE DOS SANTOS 

 Câmara Municipal de Uberlândia APROVA: 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Uberlândia ao sr. José Valdete dos Santos. 

Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em 
data a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara. 

Art. 3º Fica, o Presidente da Câmara, autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do 
Legislativo para atender às despesas com a solenidade. 

Art. 4º Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Ver. Ricardo Santos
Vereador

Justificativa:

Coronel José Valdete dos Santos, Nascido em Araujo/MG, filho de um lavrador e uma costureira, Sr 
Nicolino e Dª Rosa, ambos analfabetos. Os pais preocupados com o bem estar de seus dez filhos deu-lhes 
boas condições de educação e ensino para que todos alcançassem uma situação confortável hoje, exceto 
uma irmã que não está mais entre nós. Mudou-se ainda criança para Bom Despacho/MG, onde cresceu, 
estudou e ingressou na Polícia Militar em 1974. Casou-se com Maria Aparecida e teve os filhos: Karla, 
Cecília, Vitório, Mirian e Vinicius. Freqüentou o Curso de Formação de Oficiais da Policia Militar de 
Minas Gerais no período de 1979 a 1982, tendo o concluído com louvor. Foi declarado Aspirante a 
Oficial PM, em 10 de outubro de 1982, e voluntariamente, veio para o 17º BPM, unidade recém instalada 
nesta progressista cidade. Com grande orgulho, foi o primeiro Aspirante a Oficial a vir para o 17º BPM, 
após a sua instalação em 09 de julho de 1982, sendo responsável pela formação da Primeira Turma de 
Soldados do 17º BPM. Trabalhou diretamente com os nove primeiros Comandantes do 17º BPM, nas 
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atividades administrativa e operacional, quer seja na chefia de seções, pelotões, companhias e operações 
no combate a criminalidade e promoção da paz social. Instalou o Pelotão PM de Monte Alegre de Minas, 
em 26 de fevereiro de 1986, e ali permaneceu por mais de três anos. Instalou e chefiou o Centro de 
Apoio Administrativo da PM nesta cidade, em 16 de abril de 1996, onde permaneceu no comando por 
mais de três anos. Unidade esta que administrava todos os recursos de pessoal, logísticos e financeiros 
das unidades da PM e Bombeiros instaladas em Uberlândia, ficando os respectivos comandantes 
liberados para emprego operacional de suas tropas nas suas atividades fins em benefício da comunidade. 
Esteve no comando da 9ª Companhia de Policia Rodoviária Estadual nos anos de 2000 e 2001, com sede 
nesta cidade, em que era responsável pelo patrulhamento rodoviário da parte norte do Triângulo. Após 
vinte anos de serviços prestados à Polícia Militar, nesta progressista cidade de Uberlândia e região, em 
2002, transferiu-se para Belo Horizonte onde encerrou sua carreira, no mais alto posto da Corporação.

Ver. Ricardo Santos
Vereador


